
PREFEITllR,\ l\lUNICJP AI. J)E CC)NCEIÇA< > DA BAIUU 
ESTADO DO ESPIRJT11 :1ANTU 

LEI N'' 1. 983/97 

CIUA E OEI"l>XIlliA 
CRE\JIF N \ SEDE 
DO l\'1 l JNI< 'Jl>Jü 

O Prcli.:ito ~1urucipal 1.lc ( 'onctm;ãn da Baffa, Estado do 
·Espirita ::kmto~ 

Fao,:o saht:r que Câmara l\ lunu.:ipal decretou e cu s~mc1ono a 
seguinte Lei. 

Arl 1 - Fic'<I oriaJa a < 'n..a.:h1,;. oon1 a Jenl1rninm;ão de 
Cl~ECIIE JVIJ\RlA RITA NEVES nJ.; J\'IOR.AF.S, loonlizada na 
Sede <lcsk l\lunk;iptn . 

• .i\.rt. '.;:. - Esta Lei entra c111 vigor na Jat.a de sua pubhc~1ção 
Art. 3 - i{l;'vogam-sc as ..ltsposições em ci.mtrúrio. 
RF:<.; ISTRE-SE, PUBLIQF E-SE E CUl\IPl{,\ -SE 
Gabtrn,.,h .. dn Prcfoito !\lunii.:1pal ,!e Conci.:iyão da l~arra. 

Estado Jo Espiritn Santt1, em ~~ .. lt.. julho de 1997. 

~~ <ih_.~' ' ':::-'
NÉLl() RIJ~FJR<> "\OGl.1·'.IR \ 

Prc!i...tto t-.lunicipal 

Registrada e publicad:.1 neste 
lvlunicipaJ J\;' Conceição da Banu. ~~m 3 \:· 


